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A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, no exercício de sua 

competência regimental de receber, avaliar e investigar denúncias relativas à ameaça ou à 

violação dos direitos da mulher, bem como de zelar pela honra e imagem da mulher na 

sociedade, aprova Moção de Repúdio ao ato de racismo institucional sofrido pela 

Ministra substituta do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), Vera Lúcia Santana Araújo, ocorrido 

no dia 16 de maio de 2025, durante a realização do 25º Seminário Ética na Gestão, 

promovido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República, em Brasília. 

Nos solidarizamos com a Ministra Vera Lúcia Santana Araújo e reiteramos 

nosso compromisso com a defesa irrenunciável e a promoção da igualdade racial, bem como 

nossa disposição de luta e combate incessante ao racismo em todas as suas formas. É 

inadmissível que, em pleno século XXI, ainda se perpetuem práticas discriminatórias e 

excludentes, especialmente em ambientes institucionais, onde deveriam prevalecer o 

respeito, a equidade e a valorização da diversidade. 
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